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PROJETO DE LEI N° 246, de 12 de Setembro de 2002. 

Autoriza o Poder Executivo a criar o 
Programa Casa-Asilo 	e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por 
seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art.10  - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa Casa-Asilo destinado a recolher idosos 
carentes do Município de São Pedro da Aldeia. 

Art.2° - O Programa ora criado será subordinado e vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social. 

Art.3° - A regulamentação e o funcionamento será implantado por Decreto do Prefeito Municipal, a partir de 
1° de janeiro de 2003. 

Art.4° - Esta Lei entrará cm vor ig na data da sua publcação. revogadas as disposições em contrário. 

JLSTIFICATIVA 

Segundo a proposta. o responsável. -pela Casa-Asilo deverá ser proprietário do imóvel e 
possuir meio suficientes para o pïóprio sustento 

Ele poderá alojar no máximo 08 (oito) pessoas e receberá por idoso abrigado um valor a ser 
estabelecido pelo Executivo Municipal. devendo prestas contas mensalmente das despesas. De acordo com o 
Projeto, a fiscalização é o aconhi\lnhamcn 	 osto com médic e assistente social, além do fiel cumprimento da 
Lei, ficarão a cargo da l: t'cituia O Pdcr•  Executivo poderá fazer convénio com entidades públicas e 
privadas, inclusive internana 1 

Sala das SessM 12 de Setembro de 2002. 
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